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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.825-A, DE 2008 
(Do Sr. Moreira Mendes) 

 
Revoga o art. 46 da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, "que dispõe 
sobre a Administração Tributária Federal; altera as Leis nºs 10.593, de 6 de 
dezembro de 2002, 10.683, de 28 de maio de 2003, 8.212, de 24 de julho de 
1991, 10.910, de 15 de julho de 2004, o Decreto-Lei nº  5.452, de 1º de maio 
de 1943, e o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; revoga dispositivos 
das Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.593, de 6 de dezembro de 
2002, 10.910, de 15 de julho de 2004, 11.098, de 13 de janeiro de 2005, e 
9.317, de 5 de dezembro de 1996; e dá outras providências"; tendo parecer 
da Comissão de Finanças e Tributação,  pela não implicação da matéria com 
aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, 
pela rejeição (relator: DEP. CLÁUDIO PUTY). 

 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

AVULSO NÃO PUBLICADO 

- REJEIÇÃO NA COMISSÃO 

DE MÉRITO 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Fica revogado o art. 46 da Lei nº 11.457, de 16 de março de 
2007. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O presente Projeto de lei visa revogar o art. 46 da Lei nº 11.457/2007, 

o qual permite à Fazenda Nacional celebrar convênios com entidades públicas e 

privadas para a divulgação de informações previstas nos incisos II e III do § 3º do 

art. 198 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional – 

CTN. Isso significa dizer que, a partir de março de 2007, está a Fazenda Nacional 

autorizada a celebrar convênios com empresas como o SERASA, o SPC e a 

Equifax, para inclusão em seus cadastros dos nomes dos contribuintes 

inadimplentes, cujos débitos estejam inscritos em dívida ativa. 

A revogação da norma inscrita no art. 46 da Lei se faz inadiável, como 

imperativo de justiça e defesa da ordem constitucional. A autorização concedida à 

Fazenda Nacional, sob a mascara de mera providência administrativa institui norma 

com efeito sancionatório, penaliza os contribuintes em débito com a Fazenda, e viola 

princípios constitucionais e garantias individuais, a saber: 

1) Fere o direito à ampla defesa e ao contraditório, previsto no art. 5º, 

LV, da CF (LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 

acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e 

recursos a ela inerentes), pois consiste em meio de coerção abusiva para cobrança 

de tributos que visa inibir o recurso à defesa judicial. 

A imediata inclusão do nome do contribuinte na lista de maus 

pagadores cria graves constrangimentos para empresas e cidadãos, gera 

embaraços à continuidade do desenvolvimento das atividades empresariais e, 

consequentemente,  inibe o recurso à via judicial - notoriamente morosa - para elidir 

a cobrança de tributo. O pronto pagamento do tributo, ainda que o contribuinte o 

julgue indevido, apresenta-se como o mal menor a ser suportado em prol da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5172.htm#art198§3ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5172.htm#art198§3ii
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manutenção da regularidade de sua vida financeira, pois a inclusão em cadastro de 

inadimplentes tem impacto devastador sobre a vida financeira dos contribuintes, 

pessoas físicas e jurídicas, que enfrentarão restrições para obtenção de créditos, 

financiamentos, parcelamentos. Pequenas e médias empresas suportarão ainda 

mais intensamente os rigores de tal iniciativa, pois não têm como manter estrutura 

jurídica para reagir à inclusão de seus nomes em tais serviços.  

2) A iniciativa do Governo viola o princípio do devido processo legal, 

previsto no inciso LIV do art. 5º da CF (LIV - ninguém será privado da liberdade ou 

de seus bens sem o devido processo legal), pois a Fazenda dispõe de meios 

coercitivos regulares  e legais como o processo administrativo fiscal e a ação de 

execução fiscal, para a cobrança dos créditos não pagos. Qualquer outro meio 

coercitivo representa a supressão da via processual administrativa e judicial 

legalmente previstos, como já decidiu o Supremo Tribunal Federal em diversas 

ocasiões. 

3) Afronta o princípio da legalidade estrita, (art. 5º, XXXIX - não há 

crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal), na 

medida em que impõe ao contribuinte devedor sanção não prevista em lei para o 

descumprimento da obrigação tributária principal. O não pagamento de impostos já 

tem como penalidades legais a cobrança de multa, juros e restrições no 

relacionamento com o poder público. O Governo quer agora instituir, de forma 

indireta e artificiosa, mais uma penalidade, aplicada enquanto ainda pendente a 

matéria de exame judicial, para o contribuinte inadimplente: a inviabilização de sua 

vida econômica. A inclusão do nome de contribuintes devedores em cadastros de 

inadimplentes tem nítido efeito sancionatório. Decorrem precisamente de seu caráter 

penalizante a força coercitiva da medida e a presteza do Governo em implementá-la.  

A inclusão dos contribuintes devedores nos cadastros de inadimplentes 

constitui mecanismo de coação indevida e contraria decisões do Supremo Tribunal 

Federal, inclusive sumuladas (Súmulas 70, 323 e 547), que consideram ser ilícito 

qualquer meio coercitivo de cobrança que não o processo administrativo fiscal e a 

ação de execução fiscal (Lei 6830/1980). Tais decisões e Súmulas consagram o 
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argumento de que o contribuinte não pode ser impedido de exercer suas atividades 

profissionais, como meio de coerção ao pagamento de tributo: 

SÚMULA Nº 70 
É inadmissível a interdição de estabelecimento como meio coercitivo 
para cobrança de tributo. 
 
SÚMULA Nº 323 
É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para 
pagamento de tributos. 
 
SÚMULA Nº 547 
Não é lícito à autoridade proibir que o contribuinte em débito adquira 
estampilhas, despache mercadorias nas alfândegas e exerça suas 
atividades profissionais. 
 

É inconteste que a iniciativa governamental causa prejuízos 

irreparáveis à vida financeira dos contribuintes, pessoas físicas e jurídicas, que 

enfrentarão restrições para obtenção de créditos, financiamentos, parcelamentos, e 

até talões de cheques. Ironicamente, a iniciativa tem por efeito comprometer até a 

obtenção de financiamento para quitar o débito com o Fisco. É certo que a inclusão 

no cadastro de devedores poderá até mesmo inviabilizar a sobrevivência da 

empresa devedora.  

A inscrição de contribuintes devedores na SERASA ou SPC consiste 

em artifício ilegal e abusivo de cobrança e penalização adotado pela Fazenda. O 

melhor desempenho arrecadatório do Estado não pode ser obtido ao custo do 

sacrifício dos direitos individuais dos contribuintes.  

Causa preocupação o fato de que a eficácia da técnica de inclusão do 

nome dos contribuintes devedores em órgãos de proteção ao crédito como 

instrumento de pressão e coerção passa a  motivar alguns Estados brasileiros 

promover sua implementação.  

O esvaziamento dos mecanismos de defesa do contribuinte contra o 

poderoso Estado-Arrecador; a inviabilização da discussão administrativa e judicial 

por meio da coerção indireta; a imediata penalização do contribuinte e o 

cerceamento de sua vida profissional e financeira; a redução do crédito e do 

consumo, e o acanhamento dos direitos subjetivos do cidadão ameaçam o Estado 

http://www.stf.gov.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=70.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.stf.gov.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=323.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.stf.gov.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=547.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
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democrático de direito brasileiro, razão pela qual se faz inadiável a revogação do art. 

46 da Lei nº 11457, de 2007.  

 
Sala das Sessões, em    14    de fevereiro de 2007. 

 
Deputado MOREIRA MENDES 

PPS/RO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 

todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 
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IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 

processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 

autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 
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b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 

sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 

aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 

definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 

que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  
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XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 

ou crime propriamente militar, definidos em lei;  
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LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 
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LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão.  
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000 . 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007 
 

Dispõe sobre a Administração Tributária 

Federal; altera as Leis ns. 10.593, de 6 de 

dezembro de 2002, 10.683, de 28 de maio de 

2003, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.910, de 

15 de julho de 2004, o Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, e o Decreto nº 70.235, de 6 

de março de 1972; revoga dispositivos das Leis 

ns. 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.593, de 6 

de dezembro de 2002, 10.910, de 15 de julho de 

2004, 11.098, de 13 de janeiro de 2005, e 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996; e dá outras 

providências. 
 

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 
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Art. 46. A Fazenda Nacional poderá celebrar convênios com entidades públicas e 

privadas para a divulgação de informações previstas nos incisos II e III do § 3º do art. 198 da 

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional - CTN. 

 

Art. 47. Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - transferir, depois de realizado inventário, do INSS, do Ministério da 

Previdência Social e da Procuradoria-Geral Federal para a Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e para a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional acervos técnicos e patrimoniais, 

inclusive bens imóveis, obrigações, direitos, contratos, convênios, processos administrativos e 

demais instrumentos relacionados com as atividades transferidas em decorrência desta Lei; 

II - remanejar e transferir para a Secretaria da Receita Federal do Brasil dotações 

em favor do Ministério da Previdência Social e do INSS aprovadas na Lei Orçamentária em 

vigor, mantida a classificação funcional-programática, subprojetos, subatividades e grupos de 

despesas. 

§ 1º Até que sejam implementados os ajustes necessários, o Ministério da 

Previdência Social e o INSS continuarão a executar as despesas de pessoal e de manutenção 

relativas às atividades transferidas, inclusive as decorrentes do disposto no § 5º do art. 10 

desta Lei. 

§ 2º Enquanto não ocorrerem as transferências previstas no caput deste artigo, o 

Ministério da Previdência Social, o INSS e a Procuradoria-Geral Federal prestarão à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional o 

necessário apoio técnico, financeiro e administrativo. 

§ 3º Inclui-se no apoio de que trata o § 2º deste artigo a manutenção dos espaços 

físicos atualmente ocupados. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

institui normas gerais de direito tributário 

aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

...................................................................................................................................................... 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

CAPÍTULO I 

FISCALIZAÇÃO 

...................................................................................................................................................... 
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Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, 

por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício 

sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza 

e o estado dos seus negócios ou atividades.  

§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 199, os 

seguintes:  

I - requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça;  

II - solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração 

Pública, desde que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no 

órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere 

a informação, por prática de infração administrativa.  

§ 2º O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração Pública, 

será realizado mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita pessoalmente 

à autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a 

preservação do sigilo.  

§ 3º Não é vedada a divulgação de informações relativas a: 

I - representações fiscais para fins penais; 

II - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; 

III - parcelamento ou moratória. 

*Artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001. 

 

Art. 199. A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios prestar-se-ão mutuamente assistência para a fiscalização dos tributos respectivos e 

permuta de informações, na forma estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou 

convênio. 

Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em 

tratados, acordos ou convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no 

interesse da arrecadação e da fiscalização de tributos. 
 *Parágrafo único acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 
 

Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida 

Ativa da Fazenda Pública e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º. A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei 

e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.  
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Art. 2º. Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como 

tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações 

posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos 

orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.  

§ 1º. Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata 

o artigo 1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública.  

§ 2º. A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não 

tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos 

em lei ou contrato.  

§ 3º. A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, 

será feita pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a 

prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução 

fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo.  

§ 4º. A Dívida Ativa da União será a apurada e inscrita na Procuradoria da 

Fazenda Nacional.  

§ 5º. O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:  

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio 

ou residência de um e de outros;  

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular 

os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;  

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;  

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, 

bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;  

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e  

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver 

apurado o valor da dívida.  

§ 6º. A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de 

Inscrição e será autenticada pela autoridade competente.  

§ 7º. O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e 

numerados por processo manual, mecânico ou eletrônico.  

§ 8º. Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser 

emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos.  

§ 9º. O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o 

estabelecido no artigo 144 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de proposição destinada a revogar o art. 46 da Lei 

nº 11.457, de 16 de março de 2007, dispositivo que autoriza a fazenda pública a 
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celebrar convênios para divulgar informações sobre inscrições em Dívida Ativa e 

concessões de parcelamento ou moratória. 

Em sua justificativa, o autor, o nobre Deputado Moreira 

Mendes, esclarece o objetivo da proposta, que é impedir o uso de instituições 

como SERASA, SPC e Equifax para divulgar os nomes dos devedores da União, 

prática em seu entender contrária aos princípios constitucionais da ampla 

defesa, devido processo legal e legalidade. 

A matéria sujeita-se ao regime de apreciação conclusiva 

das comissões, nos termos do art. 24, II, do Regimento Interno. A proposta foi 

distribuída a esta Comissão, para exame de adequação financeira e 

orçamentária e de mérito, e à de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). 

Decorrido o interstício regimental neste Colegiado, não se apresentaram 

emendas. 

É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 
 

Cumpre à CFT, antes do exame do mérito, inicialmente 

apreciar a adequação da proposta ao plano plurianual (PPA), à lei de diretrizes 

orçamentárias (LDO) e ao orçamento anual, nos termos do Regimento Interno e 

da norma interna desta Comissão, que “estabelece procedimentos para o exame 

de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”, aprovada em 29 

de maio de 1996. De acordo com a referida norma interna, considera-se 

compatível a proposição que não conflite com o PPA, a LDO, o orçamento anual 

e a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000) e adequada, a que a eles se ajuste ou esteja por eles abrangida. 

A proposição sob exame tem caráter estritamente 

normativo, sem repercussão sobre as receitas federais, ainda que indiretamente 

possa influenciá-las de maneira negativa, por restringir a eficácia da cobrança 

de créditos fiscais. Nos termos do Regimento Interno, somente as proposições 

que “importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública” se 

submetem ao crivo de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária; 

nesse sentido dispõe também o art. 9º da Norma Interna da CFT.  
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Art. 9º Quando a matéria não tiver implicações orçamentária e financeira, 

deve-se concluir no voto final que à Comissão não cabe afirmar se a 

proposição é adequada ou não. 

 O voto no particular é, assim, pela não implicação do 

Projeto com aumento de despesa ou redução da receita pública, pelo que não 

cabe à CFT pronunciar-se quanto a esses aspectos. 

No mérito, argumenta o autor que o art. 46 da Lei nº 

11.457/07 viola dispositivos constitucionais: o direito à ampla defesa e ao 

contraditório (art. 5º, LV); o princípio do devido processo legal (art. 5º, LIV); e o 

princípio da legalidade (art. 5º, XXXIX). Alcança tal conclusão pelo raciocínio de 

que a divulgação do nome do devedor por cadastros de inadimplência não se 

faria preceder de oportunidade para contestação, por parte do devedor. 

Agregam-se ainda decisões judiciais que parecem corroborar tal interpretação. 

Ocorre que a literalidade do dispositivo legal não dá 

fundamento a essa interpretação: 

Art. 46. A Fazenda Nacional poderá celebrar convênios com entidades 

públicas e privadas para a divulgação de informações previstas nos incisos 

II e III do § 3
o
 do art. 198 da Lei n

o
 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional - CTN. 

Os dispositivos do CTN, por sua vez, ao tempo em que 

proíbem a divulgação de informações sobre a situação econômica ou financeira do 

devedor ou de terceiros, obtidas em razão do ofício pela fazenda ou seus servidores 

(caput), expressamente permite também que se divulguem as representações 

fiscais, as inscrições em dívida ativa e a concessão de parcelamentos ou moratórias: 

Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a 

divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de 

informação obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou 

financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado 

de seus negócios ou atividades.  

................................................................................................... 

§ 3
o
 Não é vedada a divulgação de informações relativas a:  

I – representações fiscais para fins penais;  

II – inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública;  

III – parcelamento ou moratória.  
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Nenhum desses dispositivos legais permite, autoriza ou 

recomenda a consignação do nome do contribuinte devedor no cadastro de 

inadimplentes sem o seu conhecimento ou sem que lhe seja deferida oportunidade 

de contestar. Ao contrário, a inscrição em dívida ativa pressupõe a notificação do 

devedor, no bojo de processo administrativo em que se lhe assegure ampla 

oportunidade de defesa. 

A alegação de desrespeito ao princípio da legalidade também 

não merece sorte diferente. Trata-se, com efeito, de proposta para revogar 

dispositivo de lei, pelo que não parece razoável sustentar a carência de amparo 

legal a esse mesmo dispositivo. O artigo em questão figura em lei promulgada em 

regular processo legislativo, de maneira que não só integra o quadro do “devido 

processo legal”, como também o faz com o objetivo de assegurar interesse público 

dos mais relevantes, consubstanciado na eficácia da legislação tributária.  

As decisões judiciais mencionadas pelo autor, de sua vez, 

referem-se a situações concretas bastante distintas da norma questionada. 

Tratam, em resumo, da recusa, por parte da Administração, em praticar atos de 

sua competência – como autorizar a impressão de documentos fiscais, por 

exemplo –, a fim de forçar o contribuinte ao pagamento de débitos fiscais, na 

pendência de solução de questões administrativas ou judiciais. Não é o caso da 

Lei nº 11.457/07, que não promove qualquer embaraço ao livre exercício da 

atividade empresarial, mas contempla norma geral e abstrata, dirigida a todos 

os contribuintes igualmente, e que se refere à publicidade de informações, 

afinal, relevantes e de interesse público. 

Nesses termos, parece  razoável afirmar que o art. 46 da Lei nº 

11.457, de 2007, ao revés de violar, na verdade contribui para concretizar 

importantes princípios constitucionais, especialmente o da isonomia e o da 

capacidade contributiva.  

A sonegação, a evasão e a inadimplência no pagamento de 

tributos, com efeito, agem negativamente sobre toda a sociedade, seja por 

reduzirem a arrecadação efetiva, seja porque beneficiam injustamente o 

inadimplente, que aufere vantagem comparativa na concorrência com os demais 

contribuintes. 
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Acresce que o dispositivo apenas estende à fazenda pública, 

quando age na condição de credora, faculdade de que já gozam os agentes 

privados, qual seja, a de se servirem de cadastros de devedores. Não parece 

razoável, principalmente considerando que em tais situações a fazenda atua como 

representante da sociedade, e estritamente em seu interesse, restringir-lhe o acesso 

a quaisquer instrumentos de cobrança. Se tais meios se consideram legítimos, 

quando empregados pelo particular, não há por que tê-los por abusivos ou 

exorbitantes, nos casos em que o seu uso venha em benefício da coletividade. 

Atento a esses argumentos, é o meu voto pela não 

implicação da matéria em aumento da despesa ou redução da receita pública, 

não cabendo, portanto, pronunciamento desta Comissão quanto à sua 

adequação e compatibilidade financeira e orçamentária e, no mérito, pela 

rejeição do Projeto de Lei nº 2.825, de 2008. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2011. 

Deputado Cláudio Puty 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela não implicação da matéria com 
aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela 
rejeição do Projeto de Lei nº 2.825/08, nos termos do parecer do relator, Deputado 
Cláudio Puty.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Cláudio Puty, Presidente; Júnior Coimbra, Vice-Presidente; Aelton 
Freitas, Alexandre Leite, Alfredo Kaefer, Andre Vargas, Assis Carvalho, Audifax, 
Carmen Zanotto, Edmar Arruda, Fernando Coelho Filho, Jean Wyllys, João Dado, 
Jorge Corte Real, José Guimarães, José Humberto, José Priante, Júlio Cesar, Lucio 
Vieira Lima, Luiz Pitiman, Maurício Trindade, Pauderney Avelino, Pepe Vargas, 
Rodrigo Maia, Rui Costa, Rui Palmeira, Valmir Assunção, Vaz de Lima, Ricardo 
Berzoini.  

Sala da Comissão, em 24 de agosto de 2011. 

Deputado JÚNIOR COIMBRA  
Presidente em exercício 

FIM DO DOCUMENTO 


